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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

LEI NQ 507 DE 15 DE MAIO DE 1992 . 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 

o uso dos bens p~blicos que menciona. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PIÚMA, por seus representantes, aprovou e eu, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Prefeito de Pi~ma autorizado a proceder a concessão 

de uso, mediante contrato administrativo, dos bens correspondentes a 4 (quatro) cai-
xas de isopor com capacidade de 200 L (duzentos litros) e uma balança mecânica com c~ 

pacidade para 15 Kg (quinze quilogramas), à Associação Comunitária de Itinga . 

§ 12 - Os bens de que trata este artigo serao destinados a promoçao 

de venda de pescados pela Associação, oriundos do Projeto Pró-Peixe. 

§ 22 - A não utilização dos bens para os fins de que trata o paragr~ 

fo anterior obrigará a Associação a devolvê-la ao Município. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pi~ma-ES, 15 de Maio de 1992. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

" CIDADE DAS CONCHAS " 


